
:rre ácia Cuidando de você com carinho 

São Jorge Fone: (88) 3617-1233 

PROPOSTA READEQUADA 

A PREGOEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE 
REF: 007/2025PE-SRP 
HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14HOOMIN DIA 10/03/2025 

RAZÃO SOCIAL: DROGARIA SÃO JORGE LTDA 
CNPJ: 11.075.849/0001-40 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM MACEDO DE MELO, 201, CENTRO, TAMBORIL/CE. 
TEL: (88) 3617-1233 / (88) 99411-0708 
E-MAIL: f saolorge@outlook.com 

ATRAVÉS DO PRESENTE DECLARAMOS INTEIRA CONCORDÂNCIA AOS PRECEITOS LEGAIS EM VIGOR, BEM COMO AS 
CLAÚSULAS E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 007/2025PE-SRP, COM DATA DE 
ABERTURA MARCADA PARA O DIA 10/03/2025 ÀS 14:00. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COM BASE NA 
LISTAGEM DE "A" A "Z", ATRAVÉS DA OFERTA DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO - ABC FARMA/GUIA DA FARMACIA VIGENTE, DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO DE SAÚDE, BEM COMO AS ORDENS 
JUDICIAIS E RECOMENDAÇÕES PARA COM AS PESSOAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO A SECRETARIA DA 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAMBORIL - CE. 

DECLARAMOS QUE O NOSSO DESCONTO PROPOSTO NO PREGÃO ELETRÔNICO No 007/2025PE-SRP 
É TOTALMENTE EXEQUÍVEL E QUE FORNECEREMOS TODOS OS PRODUTOS CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL E CONFORME 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS ABAIXO: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR DESCONTO 

1 

GRUPO 01 - MEDICAMENTOS ÉTICOS 
(MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
ITEM SOBRE A TABELA ABC FARMA) - 
GRUPO 01 - MEDICAMENTOS ÉTICOS 
(MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
ITEM SOBRE A TABELA ABC FARMA) 

TODAS AS EXISTENTES 
NO CADERNO ABC 
FARMA / GUIA DA 
FARMÁCIA 

R$ 280.000,00 30% 

2 

GRUPO 02 - MEDICAMENTOS GENÉRICOS 
(MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
ITEM SOBRE A TABELA ABC FARMA) - 
GRUPO 02 - MEDICAMENTOS GENÉRICOS 
(MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
ITEM SOBRE A TABELA ABC FARMA) 

TODAS AS EXISTENTES 
NO CADERNO ABC 
FARMA / GUIA DA 
FARMÁCIA 

R$ 180.000,00 60,30% 

3 

GRUPO 03 - MEDICAMENTOS SIMILARES 
(MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
ITEM SOBRE A TABELA ABC FARMA) - 
GRUPO 03 - MEDICAMENTOS SIMILARES 
(MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
ITEM SOBRE A TABELA ABC FARMA) 

TODAS AS EXISTENTES 
NO CADERNO ABC 
FARMA / GUIA DA 
FARMÁCIA 

 R$ 180.000,00 55,40 

Drogaria São Jorge LTDA. 
CNPJ: 11.075.849/0001-40 
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GRUPO 04 — MEDICAMENTOS GERAIS 
CONTROLADOS (MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR ITEM SOBRE A TABELA ABC
FARMA) — GRUPO 04 — MEDICAMENTOS 
GERAIS CONTROLADOS (MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM 
SOBRE A TABELA ABC FARMA) 

TODAS AS EXISTENTES 
NO CADERNO ABC 
FARMA / GUIA DA 
FARMÁCIA 

ui 
o. 
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R$ 180.000,00 '27 19,20% /4.,,, 
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GRUPO 05 — MEDICAMENTOS GENERICOS 
CONTROLADOS (MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A TABELA ABC FARMA)— 
GRUPO 05 — MEDICAMENTOS GENERICOS 
CONTROLADOS (MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A TABELA ABC FARMA) 

TODAS AS EXISTENTES 
NO CADERNO ABC 
FARMA / GUIA DA 
FARMÁCIA 

 R$ 180.000,00 60,10%

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, PRINCIPALMENTE COMPROVAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO 
ACIMA CITADO, QUE ASSUMIMOS INTEIRA E TOTAL RESPONSABILIDADE E INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 
ENTREGA DOS PRODUTOS DECORRENTE DE NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS. 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM AS NORMAS DO PRESENTE EDITAL, 
E QUE NOS VALORES APRESENTADOS ACIMA, ESTÃO INCLUSOS TODOS OS TRIBUTOS, GARANTIA DO MATÉRIAL, 
IMPOSTOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TARIFAS, 
MOLUMENTOS, LICENÇAS, ALVARAS, TAXAS, FRETES, SEGUROS, DESLOCAMENTOS DE PESSOAL, CUSTOS, MULTAS 
E/ OU QUALQUER INFRAÇOES E DEMAIS DESPESAS (ENCARGOS) QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO 
DO OBJETO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE LUCRO. 

DECLARAMOS QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE TODOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE SUA 
PROPOSTA DE PREÇO ESTA EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS, APÓS ABERTURA DAS PROPOSTAS. 
PRAZO PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
PRAZO DO EXECUÇÃO DO CONTRATO: CONFORME EDITAL. 
VALIDADE DOS PRODUTOS: DE ACORDO COM EXIGENCIAS DO EDITAL. 

DECLARAÇÃO DA NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 
DECLARAMOS QUE, EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NA LEI N° 9.854, DE 27/10/1999, PUBLICADA NO DOU 
DE 28/10/1999, E AO INCISO XXIII, DO ARTIGO 72 DA CONSTITUIÇÕA FEDERAL, NÃO EMPREGA MENORES DE 18 
(DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, NEM EMPREGA MENORES DE 16 
(DEZESEIS) ANOS EM TRABALHO ALGUM, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) 

ANOS. 

DECLARAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

Declara, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova 

em processo licitatário, junto a esta PREFEITURA MUNICIPAL, estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de 

que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação constante do instrumento convocatório, em 

conformidade com o disposto no art. 4, inciso VII, da lei n° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002; (2) e que esta apta 

e cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital que rege o certame acima indicado, tem 

pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos a serem ofertados no presente 

certame licitatório; (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Drogaria São Jorge LTDA. 1 V 
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.sé?, DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO „ 
Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitdOómySfesente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência posterior. E que não foi declarada 

suspensa, inidônea para contratar com o poder público de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar a 

ocorrência de qualquer fato que altere essa situação e que venha a ser conhecido após o encerramento 

desta licitação. 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

DECLARAMOS PARA OS FINS DE DIREITO A QUE SE POSSA PRESTAR, NA QUALIDADE DE PROPONENTE DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, SOB A MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO ACIMA, INSTAURADO POR ESTE 
MUNICÍPIO, QUE CONCORDAMOS INTEGRALMENTE COM OS TERMOS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no edital de Pregão 
Eletrônico acima, instaurada por este Município, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
emprega público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIADE PARENTES 
DECLARAMOS, SOB AS PENALIDADES CABÍVEIS, DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES, DIRIGENTES, GERENTES, SÓCIOS 
E/OU RESPONSAVEIL TECNICOS, EM NOSSO QUADRO, ALGUEM QUE SEJA SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS. 
DECLARA TAMBEM SOB AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS, INCLUSIVE AS CRIMINAIS E SOB AS PENAS DA 
LEI, QUE TODA A DOCUMENTAÇÃO ANEXADA AO SISTEMA SÃO AUTENTICAS. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
DECLARAMOS SOB AS PENAS DA LEI, QUE NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS AS INFORMAÇÕES CONTIDAS 
NO NESTE PROCESSO LICITATÕRIO. 

DECLARAMOS QUE CUMPRIMOS TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
ESTAMOS CIENTES E CONCORDAMOS COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM COMO 
DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM O EDITAL E QUE O VALOR OFERTADO 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
ASSERGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE 
SUA ENTREGA EM DEFINITIVO. 

.b 

Tamboril/CE, 01 de abril de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

FRANCISCO GELSON MARQUES JORGE 
Data: 01/04/2025 112149.0300 
yei ifique ern httpslivalidar .iti.gov.br 

FRANCISCO GELSON MARQUES JORGE 
DROGARIA SÃO JORGE 

CNPJ N2 11.075.849/0001-40 

Drogaria São Jorge LTDA. 
CNPJ: 11.075.849/0001-40 

Rua Joaquim Macedo de Melo, 201 Centro Tamboril-CE / CEP: 63750000 
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SEGUROS 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência 
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto 
Seguros (juntoseguros.com). 

• . FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos, 
2197, 3° Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 06/03/2025 16:03:18 
N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0537152 
Proposta: 5119039 
Controle Interno (Código Controle): 491433349 
N° de Registro SUSEP: 054362025000107750537152 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

CPF/CNPJ: 07.705.817/0001-04 RUA GERMINIANO RODRIGUES DE FARIAS, S/N, BAIRRO 
SÃO PEDRO, TAMBORIL - CE 

DADOS DO TOMADOR: DROGARIA SAO JORGE LTDA ME 

CPF/CNPJ: 11.075.849/0001-40 R JOAQUIM MACEDO DE MELO 250, CENTRO - CEP: 63.750-
000 - TAMBORIL - CE 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.201154-2 LOJACORR S.A. REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

1C P . I C P 
Brasil it Brasil 

d 't r- Assinado -t r-•er te 
Roque Jr. de H. Melo e ,__",v,>Eduardo de O. Nobreza 

Documento eletránico assinado digitalmente conforme MP n2 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N2 de Série do Certificado: 6EE8105114FC07C8C534AF7917571007108081C8 Roque de Holanda Melo N2 de Série do Certificado: 
009F1E58A664DE5F543ADO 

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais i regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade J entidade 
junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o número do processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP 
pode ser consultada no site https://www.gov.br/suseplpt-br. Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 154 ..636374/2O22-97. Atendimento SUSEP: 0800.021.8484. 
Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br. 



N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0537152 
Proposta: 5119039 
Controle Interno (Código Controle): 491433349 
N° de Registro SUSEP: 
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Licitante 

054362025000107750537152 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

  Garantia Contratada 

Limite Máximo de Garantia (LMG) 

R$ 10.000,00 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Prêmio Liquido Licitante 
Adicional de Fracionamento 
1.0.F 
Prêmio Total 

Limite Máximo de Indenização 
(LM1) 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

Demonstrativo de Prêmio: 

Vigência 

Início 

06/03/2025 

06/03/2025 

R$ 190,00 
R$ 0,00 

R$ 0,00 
R$ 190,00 

Parcela Vencimento N2 Carnê Valor(R$) 
1 13/03/2025 24265309 R$ 190,00 

04/06/2025 

04/06/2025 

E,,, a65xl oS Lex 12.741112informamos quo inodom as alquzgas do 0,65% Jo PIS,Pasop o 50 4% do COFINS soIro os pnYnios do ~tos. doduados do ostahãocido urn b~,40 ospedtea0(s) 0050(05) Jorna dosc.o(s). O(são) cbvido(s) no couárlo dasta c...ilação do 
cobertura (s)P000:m) sofrer atsra-,Jo(Coo) qJapdo centr.tada( s) csoladarrento ou orn adiu cor~ 
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.: N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0537152 Lcti __........:22 .........
a Proposta: 5119039 , 

1:1!.4, . .„ek _ N° de Registro SUSEP: 054362025000107750537152

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, 
conforme termos e condições descritos no Edital EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 
00712025/PE-SR P. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00005.20241217/0004-46.. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo 
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada 
ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

APC5LICE EY:1J Hz\ 
Página 2 de 8 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0537152 
Proposta: 5119039 

,1/4"

4'7 

junto
SEGUROS 

Controle Interno (Código Controle): 491433349 
N ° de Registro SUSEP: 054362025000107750537152-5 

$40 DE kAC‘CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.Q 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, 
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à 
execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUíDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 

na) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 

^ guerrilhas; 
1,) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso; 
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021. 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 

.APÓLICE:1,-.111 ",
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3.2. Esta Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador nakj rláffl o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em 
caso de cancelamento. 
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4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o 
Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos 
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos 

Irl) listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro 
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente 
acompanhada dos documentos acima listados. 
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros do-6~s e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. 
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da 
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito 
suspensivo. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 

agamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais 
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor 
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o 
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros 
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
(IN.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde 
que: (1) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 
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VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa treSinistro na forma do 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da 
J -, arantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao 
Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do 
Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais 
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo 
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, 
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

APÓLICE 
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, 
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, 
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou n aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não 
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. 
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de 
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico l'Aps://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a 
esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro garantia. 
Il. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser 
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e 
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. 
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual siidierfrriazadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados 
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar 
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo 
seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas 
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 

(1140 remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e 
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da 
emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador 
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para 
tal fim neles indicadas. 
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BLL COMPRAS COMPRAS 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL COMPRAS 

Razão Social: DROGARIA SAO JORGE LTDA 

Endereço: RUA JOAQUIM MACEDO DE MELHO 

Complemento: ENFRENTE CAIXA ECONOMICA Bairro: CENTRO 

Cidade: TAMBORIL UF: CE 

CEP: 63.750-000 CNPJ: 11.075.849/0001-40 

Telefone Comercial: (88)3617-1233 Inscrição Estadual: 
063847779 

Representante Legal: FRANCISCO GELSON 
MARQUES JORGE RG: 20170429401 

Email: f saojorge@outlook.com CPF: 142.609.318-73 

Resp. Financeiro: FRANCISCO GELSON MARQUES JORGE 

E-mail Financeiro: f saojorge@outlook.com 

Por meio do presente Termo, o Representante Legal do Licitante especificado acima 

concorda com o Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil — BLL COMPRAS, do qual declara ter pleno conhecimento e está em 

conformidade com as disposições que seguem: 

1. São responsabilidades do Licitante: 

I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

II. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 

Regulamentos expedidos pela BLL COMPRAS, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

III. Designar Representante Legal como responsável perante a BLL COMPRAS; e 

IV. Pagar taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

2. O Licitante reconhece que a utilização do Sistema Eletrônico de Licitação implica no 

pagamento da utilização, conforme regras previstas no Capítulo VIII do Regulamento o 

https://bIlcompras.com/Representant/ParticipantContractClausesByld?param1=°/05Bgla%5DT27e9_0P61EcgYoCi8FvJ9tRHVVgbx2inGhvBJi 4 sw3... 1/2 
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Sistema Eletrônico de Licitações da BLL COMPRAS, podendo escolher cÈntre o 

,0 por taxa variável ou por período. 0, r  %.• 
;- 

3. A escolha dos planos se dá por ação do usuário no Sistema, na tela de ConfiguraçõeNè diLIFTG 

e Cobrança no perfil do Representante Legal após autenticação por login e senha previamente 

cadastrados, selecionando o plano desejado e confirmando a opção. 

4. O Plano por Período tem a opção de renovação automática, diretamente pelo perfil de 

Representante Legal da empresa Licitante na plataforma. 

5. Os valores são apresentados pelo Sistema na tela de escolha dos planos, sendo que a BLL 

COMPRAS poderá alterar ou reajustar os valores dos planos sem qualquer aviso prévio, 

apresentando uma nova tabela de cobrança, através do Regulamento. 

6. A alteração do plano não isenta o licitante de quaisquer ônus devido a BLL COMPRAS, 

referente ao plano anterior. 

7. O não pagamento das cobranças mencionadas acima sujeitam o Licitante ao pagamento de 

multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção 

ao crédito (SPC/SERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes da BLL COMPRAS, além da 

automática desativação do Licitante e todos os seus acessos. 

8. O Licitante autoriza a BLL COMPRAS a expedir boleto de cobrança bancária referente às 

taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Regulamento. 

9. A liberação de acesso ao sistema se dará mediante validação de documentação anexada ao 

sistema, sendo o contrato social e procurações, quando for o caso; em no máximo 24 (vinte e 

quatro) horas, conforme regras estabelecidas no Capítulo V do Regulamento. 

10. O presente Termo de Adesão é válido por termo indeterminado, podendo ser rescindido ou 

revogado a qualquer tempo pelo Licitante, mediante comunicação expressa. 

11. A rescisão do presente Termo não isenta o Licitante de quaisquer ônus devidos à BLL 

COMPRAS referentes ao seu período válido. 

TAMBORIL, 7 de Março de 2025 

g b 
Documento assinado digitalmente 

FRANCISCO GELSON MARQUES JORGE 
Data: 07/03/2025 18:17:32-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FRANCISCO GELSON MARQUES JORGE 
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